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A Constituição Federal de 1988 se tornou um marco no constitucionalismo brasileiro com 

a proteção da dignidade humana, justiça social e direitos fundamentais como fundamentos 

do Estado Democrático de Direito. No entanto, mais de três décadas depois, o sistema 

penitenciário federal não atende às garantias constitucionais. O problema é colocado pela 

inconsistência entre o respeito à dignidade humana como paradigma normativo e a prática 

institucional, o que cria um Estado de Coisas Inconstitucional, julgado na ADPF 347 pelo 

Supremo Tribunal Federal. A situação prisional no Brasil é caracterizada por 

superlotação, violação dos direitos humanos fundamentais e seletividade na política penal 

que impacta sobretudo jovens, negros, semianalfabetos e pessoas pobres (STF, 2015). No 

que diz respeito ao referencial teórico, deve-se enfatizar a contribuição de Sarlet (2012), 

cuja concepção de dignidade humana é definida como um mínimo existencial 

fundamental, cujos pré-requisitos para uma vida digna devem ser assegurados, revelando 

discrepância entre o que está estabelecido na Constituição em relação às garantias e 

serviços civis. Dados recentes do Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN, 2023) 

fundamentam essa crítica ao revelarem que mais de 65% dos presos são negros e não 

concluíram o ensino fundamental, indicando assim uma relação estreita entre 

desigualdade social e a criminalização da pobreza. Este estudo tem como objetivo avaliar 

a ADPF 347 como uma ferramenta para responder às falhas estruturais do sistema 

prisional e examinar como políticas públicas recentes relativas à punição, como o 

Programa Pena Justa, podem ajudar a diminuir a seletividade penal e alcançar uma 

sociedade mais justa. A estratégia adotada é de natureza qualitativa e inclui análise 

bibliográfica e documental. Foram analisados a Constituição Federal (1988), as decisões 

do STF sobre a ADPF 347, os relatórios do DEPEN e do Conselho Nacional de Justiça, 

e livros de referência em direito constitucional e penal. Nas reflexões finais, destaca-se 

que a ADPF 347 estabeleceu um marco legal e político com seu reconhecimento formal 

da ruptura estrutural dos estabelecimentos prisionais, bem como da urgente ação 

interinstitucional. Nesse contexto, o Programa Pena Justa simboliza uma forte política 

pública por ter promovido alternativas às sentenças, reduzido a prisão preventiva e 

promovido medidas de justiça restaurativa. A análise conclui que a real eficácia da 

Constituição de 1988 depende plenamente de medidas concretas contra as desigualdades 
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estruturais e de uma coerência entre o discurso constitucional e a prática social garantindo 

que o respeito efetivo seja conferido à dignidade humana. 
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